
EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

CONCORRtNCIA ELETRÔNICA-SRP NSI 09/2025 
Processo Administrativo N!! 84.1/2025 

A Prefeitura Munlcipal de Santa Luzia - MA, toma público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide 

da Lei n.t 14.133/2021, da Lei Complementar n.t 123/2006 alterada pela Lei Complementar n9 147/2014, e, de outras normas aplicáveis 

ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade CONCORR[NCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ÓRGÃO{S) PARTICIPANTE(SJ 

OBJETO 

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para recuperação de estradas vlcinals no Municfpio 
de Santa luzia/MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
RS 15.056.350,12 {quinze milhões, cinquenta e seis mil, trezentos e cinquenta reais e doze centavos) 

PORTAL UTILIZADO: Licita Santa luzia 

ENDEREÇO DO PORTAl: https://wwwJ!cltasantaluziama.com.br/ 

DATA: 25 de Julho de 2025 
HORÁRIO: 10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitas.antaluzia@gmail.com 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Jarbas Costa Pereira 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Leandro Dutra de Andrade 
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 1 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO ! 
MODO DE DISPUTA ! 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

REGIME DE EXECUÇÃO 

MENOR PREÇO 

GLOBAL 

ABERTO 

R$ 100,00 {cem reais) 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

SIM, Declaração de que tomou conhecimento de todas as 

Informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 

A licitante poderá realizar Visita Técnica para inteirar-se de todas 

as informações necessárias sobre os serviços a serem prestados, 
visando a formulação da sua proposta; 

Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, poderá 

participar do certame em todos os seus atos, porém, não poderá 
EXIGtNCIA DE VISITA TtCNICA reclamar ou invocar desconhecimento sobre os serviços a serem 

prestados, o itinerário e as condições da prestação dos serviços 
para justificar qualquer falha ou dificuldade operacional; 

O Atestado e/ou Declaração de Visita deverá ser apresentado 

pela licitante juntamente com a documentação de habilitação; 

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados 

j
1 

de um mesmo profissional, como responsável técnico, 
como comprovação de qualificação técnica, todos os 

===' licitantes portadores desses atestados serão inabilitados. . ----------------+----~-------------j -

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

181 Qualificação Técnica; 

a) Registro ou inscrição da empresa e dos responsáveis Técnicos 
no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA, da região da Sede da Empresa. As empresas sediadas em 
outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar visto 
do CREA-MA, nos termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66. 1 

b) Atestado ou declaração de capacidade técnica-operacional, 
expedido. por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante (pessoa jurídica) executou ou está 
executando serviços/obras em conformidade com o objeto da 
presente licitação, onde o mesmo deverá está 
registrado/averbado no Conselho Regiona! de Engenharia e 

, Agronomia - CREA, nos termos da lei 14.133/2021. E/OU 

c) Atestado de Capacidade Técnica-profissional, acompanhado 
da CAT (Certidão de Acervo Técnico), emitido por pessoa jurídica 

! de direito público ou privado, registrado·no CREA, comprovando 
i que seus responsáveis técnicos exerceram atividades -----------------------------------------------CCCC--CCC--cc, .. ccccccc_cccccc __ cccccc ___ ~. .. .. _ 
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1 

1 
1 

compatíveis em característica 
especialmente as consideradas 
serviços/obras a serem realizado; 

com o objeto licitado, 
de maior relevância dos 

d) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para a realização da licitação, 
engenheiro civil, detentor de Atestado de Responsabilidade 
Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 

e) Comprovação do vínculo empregatício dos profissionais 
exigidos na alínea "dH, mediante a apresentação de cópia do 
Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira 
Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que 
demonstre a identífícação do profissional, com o visto do 
Ministério do Trabalho ou documentos afins. 

e.1) Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da 

empresa llcitante, esta comprovação será feita através da 

apresentação do Ato Constitutivo e da Certidão do CREA, 

devidamente atualizados. 

L81SIM - Garantia de Proposta: O licitante interessado em 

participar da presente licitação, deverá apresentar juntamente 

com a proposta garantia em valor correspondente a 1% (um por 

cento) do valor da licitaç:lo, podendo o proponente optar pelas 

seguintes modalidades: 

1 - caução em dinheiro juntamente com o comprovante de 

pagamento da mesma; 

EXIGtNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 2 - Títulos da Dívida Pública, emitidos sob a forma escritura!, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

3-Seguro Garantia; 

4- Fiança Bancária; 

EXIGfNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERA INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) dias 

1 ''-·, DOS BEN_::!~l~=-~~-15_~0EMPRESAS E EMPRt:SASot: PEQUENO PORTE'-·-·'" '°'" ., 
'·1"i;ns/lotes destinados a participação exclusivamente para 

MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 {oitenta mil 

reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar nl! 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados 

exclusivamente para 

{Art. 48, Ili, Lei Complementar nl! 123/06) 

a participação 

MEI/ME/EPP?_ 
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Prloridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

1

, 
regionalmente, até o limite de 10% {dez por cento) do melhor 
preço válido? 

(Art. 48, §3!!, Lei complementar n!! 123/06) 
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2. 

OBJETO DA LICITAÇÃO 
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1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para recuperação 

de estradas vicinais no Munlcfpio de Santa Luzia/MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no 

Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 
1.1.1. Em caso de discordância e1dstente entr-e as especificações deste objeto descritas na Plataforma do Processo 

de Contratação e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, 

sendo estas a que os llcltantes deveri'lo se ater no momento da elaboração d.i proposta. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1. Nos termos da legislação vigente, a Indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da formalização 

do contrato ou Instrumento equfvalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as Interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições 

e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, Inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade 

pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema uLICITA 

SANTA LUZIA~ através do site https://www.llcltasantaluzlama.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtldas Junto ao provedor do sis~ema, onde tambêm deverão informar­

se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber Instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

O uso da senha de acesso pela llcltante é de sua responsabllldade exclusiva, Incluindo qualquer transação 

por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

Prefeitura Municipal responsabllldade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 
O credenciamento Junto ao provedor do sistema lmpllca a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações Inerentes a 

este procedimento. 
Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão ser obtidas 

diretamente com o suporte técnico da plataforma Indicada neste edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou lotes, conforme o 

critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de participação exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art, 48 da lel Complementar n!! 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

3.2.1. A obtenção do beneficio a que se refere o Item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de real\zação do processo de contratação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Públlca cujos valores somados extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam Impedidos de participar desta llcltação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. 

3.3.3. 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando o 

processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

Empresa, Isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; , 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 
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3.3.S. 

3.3.6. 

3.3.7. 

3.3.8. 
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Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 

contratar com a administração pública em decorrência de sanção que lhe foi Imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utillzação fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de nature2a técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em Unha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n!! 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 
Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trãnsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.10. 
3.3.11. 

3.3.12. 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1!! do art. 9!! da Lei n!! 14.133, de 2021. 
Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa e judicialmente; 
3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua 

participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ.O ·:·.· .. ·.: •• " •···· '" • ·' :.:;,. 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances nos termos do art. 17, §1!1, da Lei n!! 14.133, de 2021, 
4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, dos documentos 

de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os llcitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste É.ditai, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 
4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrôAico, o valor de sua proposta, já considerados e Inclusos 

todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos_ custos para atendimento dos 'direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas fnfralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habllitação definidos no instrumento convocatório; 
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4.4.3. 
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não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili 

e IV do art. l!! e no inciso Ili do art. 51! da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadre1do como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos§§ 19 ao 3º do art. 4!!, da Lei n,!! 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n!! 14.133, de 

2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os documentos de habilitaçilo anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4,10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA , , , ,,,", , •• -:,•cft" , ,,.,.~•-•-/ ,•. , • .,.,., 

•• 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com todos os dados exigidos 

no Termo de Referência/Projeto Básico. 
5.2. Todas as especlficações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsab!lidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 

a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido .. no ,preâmbulo deste edital de licitação, contados da data de 

abertura da sessão pública. 
5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA .. 
6.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edita!. 
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contra,tação e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema -eletrônico. 
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6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnlco durante a sessão pública do presente procedimento de 
contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da Inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua descone.,cão. 

6.4. O licitante deverá comunicar Imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o slgilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo retificações ou 

alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7 .1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios Insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que Identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão públ!ca da licitação quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, Irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens aos licitantes 
informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão ,. fase de lances. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES \6/< , 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo Imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 
8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao últlmo por ela ofertada e 

registrado no sistema 

8.3. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
mantendo-se em sigilo a Identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade 
da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderâ solicitar a e11clusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance tncons!stente ou Inexequível, 
que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá eKcluir, justificadamente, lance cujo valor seja entendido como 
manifestamente lneKequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Processo de Contratação, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preãmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 
8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma sucessiva, com 
prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após tsso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 
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8.11.1.3. 

8.11.1.4. 

8.11.1.5. 
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A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucesslvamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances Intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, ;i sessão pública encerrar­

se-á automaticamente. 
Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Contratação, assessor.ido pela eciulpe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 
8.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam lances públicos e 

8.11.2.2. 

8.11.2.3. 

sucessivos, com lance final e fechado. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento Iminente dos lances, após Isso, transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 
Encerrado o prazo previsto no Item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 
8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer 

melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste Item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máKlmo de três, oferecer 

um lance fina! e fechado em até cinco minutos, o qual será slglloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores, 
8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais llcltantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será slglloso até o encerramento deste prazo. 
8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 
8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. 

8.11.3.3. 

8.11.3.4. 

8.11.3.5. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no Item anterior, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 
A etapa de lances da sessão públlca terá duração de dez minutos e, após Isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

perfodo de duração da sess:lio pública. 
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subltem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances Intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar­
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de dlsputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei n214.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

8,12,1.2. 

8.12.1.3. 

8.12.1.4. 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 
8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 
8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

8.12.2.2. 
8.12.2.3. 

8.12.2.4. 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
empresas brasileiras; 

empresas que Invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da lei n!! 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

DOS CRITtRIOS PARA APLICAÇÃO DE BÉNEFÍcios 'As ME/EPPs 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir do tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n!! 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e 

equiparadas. 
9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n!! 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual- MEi, nos limites previstos da Lei Complementar n!! 123, de 2006, e nos termos 

estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classlficada não tiver sido apresentada por microempresa e empresa de 

pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por 
cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma; 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 
9.3.2. , Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 

subcondição anterior, o sistema, de fonna automática, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito. 
9.3.3. 

9.3.4. 

9.3.5. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo 
e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 
A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos art!gos 44 e 45 da Lei Complementar n.9123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue com 

as demais licitantes. 
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9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão aplicados às microempresas 
e empresas de pequeno porte, e conforme cada beneficio seguirão regras especificas, conforme estabelecido nos itens 

subsequentes. 
9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com valores totais até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 
9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80,000,00 (oitento1 mil reais), serão destinados 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação exclusivamente para 

MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili, da Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 2006, 

todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão divididos em 

cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual 

estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. 

9.6.3. 

9.6.4. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta comercial deverá ser 

apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens relacionados no Termo de Referência. 
Não havendo vencedor para a cota reservada, esta podera ser adjudicada ao vencedor da cota principal, 

ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo menor preço 

ofertado. 
9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou regionalmente, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno sediada no ;!lmbito local ou regional, e houver proposta de microempresa ou 
empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez porcento) 

superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será aplicado somente 

em âmbito local ou regional. 
9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno porte, por licitante 

que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

10. DA NEGOOAÇÃO 
10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais' licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação seÍá divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pe!o Agente de Contratação por solicitação just!ficada do 

licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 
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A licitante que abandonar o certame, deiKando de enviar a documentação Indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação Iniciará a fase de aceitação e Julgamento da proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nv 14.133/2021, 

legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

' 11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladorla-Geral da União; 

11.2. A consulta aos cadastros serâ realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 

vedação de que trata o artigo 12 da lei nº 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 
Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 
11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, Unhas de fornecimento simllares, 

dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado Inabilitado, por falta de condição de participação. 
11.S. Na hipótese de Inversão das fases de habilitação e Julgamento, caso atendidas as condições de participação, será Iniciado 

o procedimento de habilitação. 
11.6. caso o llc!tante provisoriamente classlflcado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz Jus ao benefício, em conformidade com este Edital. 
11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

mâximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
11.7 .1. Para fins de anâ1ise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderâ convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, a!ém de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catâlogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prato lnd!cados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. 

11.8.3. 

11.8.4. 

Não se admitirâ proposta que apresente valores simbólicos, Irrisórios ou de valor zero, Incompatíveis com 
os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
Considerar-se---á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 

do objeto deste procedimento de contratação. 
Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 
diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) 

preço(s) ofertado(s) não é(são) lnexequfvel(els). 
11.9. Serâ desclassificada a proposta que: 
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11.10. 

11.11. 

11.12. 

11.13. 

11.9.1. 

11.9.2. 

11.9.3. 

11.9.4. 

11.9.S. 

11.9.6. 
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não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

contiver vícios Insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 
de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.9.S.2. Antes de desclassificar a pro-posta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter 

de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento{s) que 

comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequívet(eis) 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

Insanável. 
No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores Inferiores ao percentual 

indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de Justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 

de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 

sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a Indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, Incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. 

11.13.3. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente 

de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 
11.13.4.,,, Se a{s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiflcado não for(em) aceita(s), o Agente de Contratação 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

12. DAFASEDEHABlllTAÇÃO ,,,~-_- ,,,,,,,,, ,,,, "'" ,,,,,,, 'H'"' 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, setão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da lei n!! 14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo deste edital, 

podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da lei n!! 

14.133, de 2021. / , 
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12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto Básico somente ser::io 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habi!ltação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relaçlio a todos os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digita!, via 

sistema, em 2 (duas) horas. 
12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a Comissão 

Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital. 
12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 
12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos llcitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
12.7. Não serão aceitos documentos de habilltação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.10. 

12.11. 

12.12. 

12.13. 

12.14. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 
Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ng 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 
Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio 

do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
12.12.1. se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa o~ empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 
12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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13. 

12.15. 

12.16. 

12.17. 

12.18. 

12.19. 

12.20. 

DA AMOSTRA 

13.1. 
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sÃNTAlEJi .. 
LUZIA~ 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do llcltante, 
sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, serâ concedido o mesmo prazo 

para regularização. 
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contrataçilo suspenderá a 

sessilo, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma 
Será inabilitado o licitante que nilo comprovar sua habilitaçilo, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos Itens nilo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificaçilo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio 

liquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

As regras relacionadas a apresentaçilo de amostras são as estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico, 

anexo a este Edital. 

14. DA VISITA ffCNICA 

15. 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

DOS RECURSOS 
15.1. A interposiçilo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licltaçl'lo, observará o disposto no art.165 da Lei n!! 14.133, de 2021. 
15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo nl'lo inferior a 10 (dez) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua Intenção de recurso. 
15.2.1. a Intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.2.2. A falta de manifestação do Ucitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse direito e 

autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 

também via sistema, em Igual prazo, que começará a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposlção do recurso. 
15.3.l. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

15.3.2. 
de habilitação ou inabilitação 
Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ lli! do art. 17 da Lei n!! 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 
15.5. Os recursos Interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspen5ivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente 
15.7. O acolhimento do recurso Implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico com endereço no 
preâmbulo deste Instrumento. 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente edital e é responsável 

pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 

dele decorrente. 

16.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais 
do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão, respeitando­

se os limites estabelecidos na legislação vigente. 
16.4. Após a autorlzaç:lo do órgão gerenciador, o órg:lo não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias. 

16.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, eKcepclonal e Justificadamente, a prorrogação deste prazo, 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando sol!citada pelo órgão não participante. 

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que n:lo prejudique as obrlgações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.6. Homologado o resultado da llcitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela flKado, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma ünica vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

16.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da llcitante na 

sede da Prefeitura Municipal. 

16.6.3. 

16.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que 

deverá ser devolvida em original, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

16.6.2.2. 

16.6.2.3. 

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem da Ata de 

Registro de preço. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 
certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n11 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 
É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo. 

16.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no Item anterior, ensejará a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

16.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os Itens constantes 
no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicaç:lo do llcitante vencedor, a descrição do(s) ltem(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
16.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 

especifica para a aqulslção pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em Igualdade de condições. 
16.10. 

16.11. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços. será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à sua assinatura, podendo ser prorrogada por Igual perlodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 
sua vigência. 
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A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e disponibilizada 

durante sua vigência. 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro; 

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço Igual ao do adjudicatário, observada a classificação 

na licitação; e 
17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

17 .2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

17 .2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante mais bem classificado. 

17.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edltal; ou 

17.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 

nos art. 28 e art. 29 do Decreto nl! 11.462/23. 

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 

com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

17.4.1. 

17.4.2. 

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicltado pelo Agente de Contratação durante o certame; 
18.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

18.1.3. 

18.1.4. 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. 

18.1.2.3. 

18.1.2.4. 

18.1.2.5. 

recusar-se a enviar o deta1hamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 
18.1.5. fraudar a licitação 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
18.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
18.1.8. praticar ato les1vo previsto no art. S!! da Lei n.i 12.846, de 2013. 
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18.2. Com fulcro na Lel ni 14.133, de 2021, a Administraç:lo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. advertência; 
18.2.2. 

18.2.3. 

18.2.4. 

multa; 
impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inldoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. 

18.3.3. 

18.3.4. 

18.3.S. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% Incidente sobre o valor do contrato Hcltado, recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as Infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do va!or do contrato 
Ucltado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 
18.S. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inldoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e Impedirá o responsável de licitar e contratar no ãmbito desta Administração Pública direta e indireta, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 
da prática das Infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.l! 

14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido peta Administração, descrita no Item 18.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor desta Administração. 

18.10. 

18.11. 

18.12. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze} dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e Impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 {cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de lnidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias útels, contado do seu recebimento. 
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O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados a Administração. 

19. DOS ESClAREOMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 
impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante petição a ser enviada para o endereço 

eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou através de campo próprio do sistema. 

19.2. A resposta à Impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
19.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
19.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação será auxiliado pelo 

setor técnico competente. 
19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 

de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada para realização do 

certame através do endereço https://www.licitasantaluziama.com.br/ e vincularão os participantes e a 

Administração. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
20.2. A Autoridade Competente do órgão Requisitante compete anular este procedimento de contratação por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente 

diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.2.1. A anulação do procedimento de contrataçao induz à extinção do contrato. 

20.2.2. As licitantes não terão direito à Indenização em decorrência da anulaçao do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 
20.3. O Agente de Contratação poderá sollcltar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura 

Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

20.4. Na contagem dos praios estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

20.5. O Agente de Contrataç:lo ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, 

reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
em qualquer fase da l!citaç:lo, vedada a Inclusão posterior de documento ou Informação que deveria constar no ato 

da Sessão Pública. 
20.6. As normas que disciplinam este procedimento d'e contratação serão sempre Interpretadas em favor da ampliaç:io da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 
20.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
20.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza dlvisivel, que possua cota de até vinte e cinco 

por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 
20.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota prlncipal. 
20.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota r-eservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço. 
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Nas licitações por Slstema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será priorizado de aquisição 

dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

20.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utllização de processo de certificação disponibilizado pela ICP•Brasi1, 

nos termos da Medida Provisória n!! 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 

20.10. 

20.11. 

20.12. 

20.13. 

20.14. 

20.15. 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Anexo IV 

Anexo V 

relação aos signatários. 

Não havendo e.:pediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que Impeça a reç1lii,:1ção do certame na data 

marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dla útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da lei n!! 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as 

disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as disposições constantes das 

Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Este Edital será fornecido a qualquer Interessado, através dos sítios https://www.licitasantaluziama.com.br/ e 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos -da Lei n.!! 12.846, de 111 de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que 

dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 

Administração Pública, em especial, ao constante no art. s.11, Inciso IV, correspondente aos procedimentos 

licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos 

envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

Termo de Referência 

Projeto Básico 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Leandro Dutra de Andrade 

Secretár!o de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Santa Luzia - MA, 07 de julho de 2025 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÃO T_ÉCNICA 

NORMAS IJE EXECUÇÃO 
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Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - Mr\, CEP: 65390-000 

CAPÍTULO I 

Memorial Descritivo/ Informações E 
Considerações Gerais 

1 - OBJETIVO E LOCALIZAÇÃO 

Este projeto tem como objetivo a RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 

VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA, COMPREENDENDO VARIOS 

TRECHOS, CONFORME NECESSIDADE, LOCALIZADO NA ZONA URBANA E RURAL 

DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA, COM EXTENSÃO TOTAL DE 173KM, 

conforme o Projeto Executivo com Memorial Descritivo/ 

Especificações Técnicas/ Normas de Execução, Desenhos, Planilhas 

Orçamentárias e Cronograma Físico-Financeiro, tudo em anexo. 
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2 - DADOS GEOMÉTRICOS E DE CUSTOS 

~·-- ,~ -~ __ , 

' ·-·- --·- m- - 1 
i-------2~· •. ffl.000."!' 

L..o,,'o>!o.iiõ• , .. 
Detalhamento D.lS Parcel.lS Do v.110, Glob.11 Deste Orcamento I Ac.10 KZIII!), COM BOI 

--
'""' "'"" ,..,....,._ .. 

01scrnmna Dos Valores 1 Valor IRS) 
' 

Peso(¾) 
1 - '1:1/a Do Propo,,,:n1e I Propoot.ono (PRffEITUAA MUNiCll'Al.J ·····-· -·. ·········---·· ·····--·---·-··· ., ·---·-····· 15.056.350.12 100.00% 
1-'lolntTOlalO..- l-'4io(1~~! ., .•. . -····· ..... 15.056.350.12 100.00"4 
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3 CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS 

• GENERALIDADES 

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento 

esmerado e de inteiro acon:lo com as especificações abaixo. Ficarâ a critério da Fiscalização 

impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às condições contratuais. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e 

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de obras, 

pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento conveniente 

dos trabalhos. 

• EQUIPAMENTOS - Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e ferramental 
necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em quantidades 
suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado. 

• LICENÇAS E TAXAS - A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos 
serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à ·obra, atender ao pagamento de 
seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam diretamente 
respeito à obra. 

• ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO - A Secretaria Municipal de Infraestrutura ou 
outro representante designado para esse fim pela Prefeitura Municipal, manterá os seus 
prepostos devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em 
seu nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção. 

• RESPONSABILIDADE E GARANTIA - A Empreiteira, assumirá integral responsabilidade pela 
boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da 
realização dos trabalhos. 
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CAPÍTULO II 

Especificações Técnicas/ Normas 
Execução 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 - Placa Indicativa da Obra 

De 

Será confeccionada as placas da Obra para identificação do 

objeto a ser executado, assim como o seu custo total. O material a 

ser utilizado na confecção será: 

Placa: (3,00xl,50) = 4,50m2
, no total de 04 placas; 

chapa de aço a frio {7,2kg/m 2
); 

Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 
3,00m de altura; 
Contraventarnento: sarrafo de madeira 
comprimento de 3,20m; 

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 ½ x 

Todos os materiais utilizados devem 

de l"x4" com 

l ½ X 13. 

satisfazer as 

especificações aprovadas pelo departamento municipal competente 

(referendados pelas especificações e as Normas de praxe). 

l.2 - Administração Local 

O acompanhamento de obras será feito por um Engenheiro Civil 

Pleno e um Encarregado Geral de Obras, com o dever de garantir que 

a execução dos serviços esteja de acordo com as condições e 

especificações técnicas presentes no escopo do projeto, evitando 

retrabalhas e gastos desnecessários. 

Para tanto, é preciso administrar todas as atividades que, em 

geral, são realizadas por diferentes profissionais e empresas. Por 

isso, é essencial estabelecer rotinas de fiscalizaç~o e vistoria, 

--·---·-----------------------------
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com a finalidade de identificar desvios e providenciar correções 

rápidas. 

Quando esse acompanhamento é negligenciado, a construtora 

fica sujeita a uma série de ameaças, prejuizos e, claro, atrasos 

na entrega do objeto. 

1.3 - Mobilização de Equipamentos 

Este item prever a mobilização para o canteiro de obras de 

todos os equipamentos (máquinas) necessários para a execução dos 

serviços, conforme consta em planilha orçamentária. 

1.4 - Desmobilização de Equipamentos 

Este item prever a desmobilização (retirada) do canteiro de 

obras de todos os equipamentos (máquinas) que foram necessários 

para a execução dos serviços, conforme consta em planilha 

orçamentária. 

2.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 

2.1 - Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW 
e carregadeira de 1,72 m' 

O serviço de escavação e carga de material de jazida para a 

reconformação da plataforma será executado por trator de 97 kw e 

carregadeira de 1,72 rn 3
• O SICRO disponibiliza as seguintes 

composições de custos para os serviços de escavação e carga de 

material de jazida: 

• Escavação e carga com escavadeira hidráulica; 
• Escavação e carga com trator de 97 kW e carregadeira de 1,72 m3. 
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2. 2 - Tra.nsport:e cam caminhão basculant:e de 1 O m3 - rodovia em 
revest:iment:o primário (densidade=1,6t/m 3

) 

Serão utilizados transportes apropriados para todo material 

necessário à execução da terraplanagem. As operações de execução 

da terraplanagem serão realizadas mediante a utilização racional 

de equipamentos adequados como: Transporte com caminhão basculante 

de 10 m3 
- rodovia em revestimento primário. 

2.3 - Desmatamento, destocamento, limpeza de áreas e estocage.m do 
material de limpeza com árvores de diâmet:ro até 0,15 m 

Os serviços de desmatamento e limpeza de material inservível, 

expurgo, para bota-fora têm como objetivo a remoção de parte do 

sublei to avariado (material sem os padrões físicos/mecânicos de 

norma), etc. Os equipamentos a serem utilizados serão: Trator de 

Lâmina (de esteira) . Todos os materiais utilizados devem 

satisfazer as especificações aprovadas pelo departamento municipal 

competente 

praxe) . 

(referendados pelas especificações e as Normas de 

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as 

operações de desmatamento, destacamento e limpeza não tenham sido 

totalmente 

qualquer 

referida. 

concluídas, sua 

expurgo referente 

finalidade principal é eliminar 

à boa execução da pavimentação 

2.4 - Transporte co.m caminhão basculante de 10 m3 
- rodovia em 

revestimento primário (densidade=1,6t:/m 3
) p/ (bota-fora) 

Serão utilizados transportes apropriados para todo expurgo 

excedente, mediante a execução da terraplanagem. Os locais 

destinados para depositar os materiais impróprios para uso em 

qualquer parte do corpo estradal, ou excedentes de escavações 

terão sua disposição final apropriado, conforme projeto bota fora. 
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CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - t-.-tA, CEP: 65390-000 

As operações de execução de bota-fora serão executadas 

mediante a utilização racional de equipamentos adequados como: 

caminhões basculantes 10m 3 em vias com revestimento primário. 

2.5 Reconformação da Plataforma 

Reconformação da Plataforma é o conjunto de operações que 

visa conformar a camada final de terraplanagem, mediante corte 

e/ou aterros de até O, 25m, conferindo-lhe condições adequadas em 

termos geométricos e de compactação. 

Os materiais a serem empregados na regularização do subleito 

deverão apresentar características iguais ou superiores ás 

especificações para camada final de terraplenagem descrita. 

Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela fiscalização, 

devendo ela receber aprovação, sem a qual não será dada a 

autorização para o início dos serviços. O equipamento básico para 

a execução da reconformação da plataforma, compreende as seguintes 

unidades: Motoniveladora pesada, equipada com escarificador. 

3.0 - SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

3.1 - Limpeza Superficial da Área de Jazida. 

A limpeza superficial da camada vegetal em jazida é realizada 

por meio de laminagem com trator de esteiras em uma espessura 

definida em memória de cálcul.o. A operação se processa até o 

enchimento da lâmina, sendo então o material transportado até fora 

dos limites da área de limpeza. 
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Produção dos Equipamentos 

Para cálculo da produção do serviço foram utilizados os 

seguintes parâmetros: 

• Espessura: definida em memória de cálculo; 
• Capacidade da lâmina: 4,28 m3

; 

• Distância de operação: definida em memória de cálculo; 
• Tempo total de ciclo: 0,90 min. 

Critérios de Medição 

Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de 

jazida devem ser medidos em metros quadrados em função da área 

efetivamente trabalhada. 

3.2 Expurgo de material vegetal de jazida 

O serviço de expurgo de jazida é executado com o mesmo trator 

de esteiras do serviço de limpeza superficial da camada vegetal, 

considerando-se os seguintes parâmetros: 

• Capacidade da lâmina do trator: 4,28 ml; 
• Distância de operação: definida em memória de cálculo; 

• Tempo total de ciclo: 1,40 min; 

Critérios de Medição 

Os serviços de expurgo de jazida devem ser medidos em metros 

cúbicos, em função do volume solto dos materiais. 

3.3 - Escavação e carga de materia1 de jazida com trator de 97 kW 
e carregadeira de l,72 m' 

A Escavação e carga de material da jazida têm como objetivo 

recompor/definir nova cota de projeto, que foi rebaixada após os 

serviços de raspagem/limpeza superficial e terraplanagem. Para 

recompor/definir a nova cota de projeto será importado material de 

jazida para incremento da base. Os equipamentos a serem utilizados 

serão: Trator de Lâmina (de esteira) e Pá-Carregadeira pesada. 
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os materiais utilizados devem satisfazer as 

especificações aprovadas pelo departamento municipal competente, 

(referendados pelas especificações e as Normas de praxe). 
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3.4 - Transporte com caminhão basculante de 10 m.3 - rodovia em 
revestimento primário (densidade=1,6t/m 3

} 

Serão utilizados transportes apropriados para todo material 

proveniente da jazida_ Os locais destinados para retirada de 

material apropriado para revestimento estão especificados conforme 

projeto de jazida mais próxima. As operações de execução serão 

mediante a utilização racional executadas 

adequados como: caminhões basculantes 10m 3 

revestimento primário. 

3.5 - Compactação de aterros a lOOi Proctor normal 

de equipamentos 

em vias com 

o material proveniente de corte será espalhado com 

motoniveladora em camadas de até 25 cm para posterior etapa de 

compactação de aterros. Se no espalhamento for verificado a 

presença de tacos e de vegetação, estes deverão ser removidos. São 

atividades, cuja implantação requer a utilização de equipamentos 

adequados para prática tecnológica. 

A compactação do aterro deve atingir índice de l00ií Proctor 

Normal. A compactação dos materiais deve ser em camadas iguais e 

não superior a 25 cm, e ao final, o greide deve estar nivelado 

pelas cotas previstas em projeto. 

O projeto de terraplanagem deve especificar a compactação do 

aterro para que não ocorram patologias após as obras tais como: 

•Recalques dos platôs finais de 
diminui os vazios do solo); 
•Deslizamento de solo em taludes 
resistência do solo); 

terraplenagem (a 

(a compactação 

compactação 

aumenta a 

•Diminuição das erosões devido a incidência de águas pluviais (o 
solo com menos vazios e mais resistente torna-se menos erosivo). 
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Grau de Compactação 

A eficiência da compactação é medida por um indice chamado 

Grau de Compactação. Esse indice é um comparativo entre as 

densidades secas de uma amostra de solo compactada no laboratório 

nas condições ideais de teor de umidade e energia de compactação e 

uma amostra retirada da praça de terraplanagem após a compactação 

com rolo. o comparativo resulta em uma porcentagem sendo 

normalmente especificada em 95% em relação ao ensaio de Proctor 

Normal para corpo de aterro e 100% para as camadas finais do 

aterro. Para aferir o grau de compactação e as condições de apoio 

do terrapleno deve-se executar o acompanhamento técnico de obras 

de fundações e terraplanagem com o auxílio de laboratório de campo 

e engenheiro especializado. 

Equipamentos 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de 

equipamentos apropriados atendidas as condições locais e a 

produtividade exigida. Poderão ser empregados moto niveladora, 

rolo compactador, placas vibratórias, grade de disco e caminhão 

tanque. 

Critérios de medição 

Os serviços de compactação de aterros devem ser medidos em 

metros cúbicos, em função da nota de serviço expedida e da seção 

transversal projetada, separando-se as parcelas referentes ao 

corpo e à camada final do aterro. Os referidos serviços envolvem a 

execução de várias operações, a saber: a descarga e o espalhamento 

do material em camadas, o ajuste e homogeneização da umidade do 

solo, a compactação propriamente dita e o respectivo acabamento do 

aterro. 
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4.0 - SERVIÇOS DE DRENAGEM 

4.1 - Corpo de BSTC D= 1,00 m PA1 - areia, brita e pedra de mão 
comerciais. 

Os Bueiros simples tubular de concreto devem satisfazer às 

seguintes condições gerais: possuir ponta e bolsa, eixo retilíneo 

perpendicular aos planos das duas extremidades, seção transversal 

circular, espessura uniforme, superfícies internas e externas 

suficientemente lisas, não possuir trincas, fraturas, retoques ou 

pinturas, produzir som típico de tubo não trincado quando 

percutidos com martelo leve, ter em caracteres legíveis gravados 

no concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro nominal de 

1,00m, a classe a que pertencem ou a resistência do tubo, a data 

de fabricação e um número para rastreamento de todas as suas 

características de fabricação. 

4. 2 - Boca de BSTC D = 1, 00 m - esconsidade O O 
- areia e brita 

comerciais - alas retas. 

Boca para bueiro simples tubular de concreto, diâmetro l,OOm, 

em concreto ciclópico, incluindo formas, escavação e reaterro, não 

deve possuir trincas, fraturas, retoques ou pinturas, ter em 

caracteres legíveis gravados no concreto, o nome ou marca do 

fabricante, diâmetro nominal de 1,00m, a classe a que pertencem ou 

a resistência, a data de fabricação e um número para rastreamento 

de todas as suas características de fabricação. 
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5.0 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

5.1 - Reparação de danos a áreas de jazidas. 

o rr;aterial decorrente das operações de desmatamento, 

destocamento e limpeza, executados dentro dos limites da área, é 

retirado e estocado de forma que, após a exploração do empréstimo, 

o solo orgânico seja espalhado na área escavada, reintegrando à 

paisagem. As áreas de empréstimos, após a escavação, deverão ser 

reconformadas com abrandamento dos taludes, de modo a suavizar 

contornos e reincorporá-las ao relevo natural, operação que é 

realizada antes do espalhamento do solo orgânico. Essas áreas 

deverão ser convenientemente drenadas de modo a evitar o acúmulo 

de águas, 

explorados 

ecológicas, 

bem como os efeitos da erosão, Não deverão ser 

empréstimos em áreas de reservas florestais, 

de preservação cultural, ou mesmo, nas suas 

proximidades. 

O tráfego de equipamentos e veículos de serviço deverá ser 

controlado para evitar a implantação de vias desnecessárias. 

Durante a execução deve ser proibido o tráfego desordenado dos 

equipamentos fora do corpo estradal, para evitar danos 

desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural do 

solo. 

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de 

manutenção dos equipamentos devem ser localizadas de forma que 

resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam levados até 

cursos d' água. Em todos os locais onde ocorrerem escavações ou 

aterros necessários à implantação das obras, deverão ser tomadas 

medidas que proporcionem a manutenção das condições locais através 

de plantio de vegetação local ou grama. Deverão ser tomadas 

providências visando à preservação do meio ambiente, afim de 

evitar futuras erosões nas áreas trabalhadas. 
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Anexos: 

Projetos 

Memorial de Cálculo 

Orçamento Sintético 

Cronograma Físico e Financeiro 

Composição de BDI 

Composição Auxiliar 

Planilha da Curva ABC - Serviços 

Gráfico da Curva ABC - Serviços 
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. 
PR~FEITUR'°' º' 

SAINITA~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZlA- MA. 

n.uzo~•· · 
VALOR TOTAL DA OBRA: 

COMPROMISSO COM O POVO 
R~ 15.056.3?!)~)~ - - - . . .... ... ·-

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAJS NO MUNICf PIO DE SANTA LUZIA- MA. 
LOCALID...CE: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA• MA. 

PROPONENTE; PREFE!TIJRAMUNICIPAL DE SANT.O. LUZIA- MA. 

MÊS/ ANO DE RITc SINAPI 0312025- SICR03 0112025 - ORSE 0212025 - NÃO DESONERADO 

SO,• ,.,.,. 

UIC.SOCWS«IODE"""HW>O/S·""""• 112.13'1,; 

E>IC.9DcWS"'"°D<'~-..ts• "''" 

Planilhas Orçamentárias 

Memorial de Ciilculo 
Orçt1men10 Analírico 

Cronograma Físico e Financeiro 
Composição de BD! 
Composiçiio Auxiliar 

Pluni!ha da Curva ABC- Se,i-iros 

Gráfico da C1mY1 A BC - Sc·niços 

_ Detalhamento Das Parcelas Do Valor Global Deste Orçamento I Ação=--=> COM BOI 
Discriminação Dos Valores I Va!_?f {R$) ·1 ··--Peso e&_ 

1 -Valor Do Proponente/ Prnpoolário (PREFEITURA MUNICIPAL) .......................... _ ............................................................................ 15.056.350, 12 100,00% 

_3__:_va~~ Tola!_q_este_ 9rçam_ttnl(} / Ação (1 +2) :,-.:., .. ••··--""'""'""·:,•"·'..-·:·::"""""··················c····· ......................... ........... ···········--·--········-··· 15.05~:_350,~_2 100,00% 

Orç. Pav. de Estradas Vicinais no Município de Santa Luzia - MA. 
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OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS ND MUNICiPIO DE SANTA LUZIA· MA. 
LOCALIDADE: MUNICÍPIO OE SANTA LUZIA. MA. 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA. MA.. 

____ MÊS/ AN_O_D_E_R~F· SI_N_Af'_l0_~02s=;~j':;~º-:_s_E_Q212()25 -NAOOESONER!'!J-,º~--- _ ------ ---

P,-ço unltál'lo Pr.ço unlláno I Proço total com 

r-~~•~t.c~~~~ºc-~~•~~~•--_'•-------t-"-"-'-t--""------,-•-•-----+-'-""-'•-•-~--J--'-~"-""M"•~•s"''-"C-"""!'. ~~•,•LI--J-_ --'BOI (RS)•--e--'_-__ 1%_)_ 
1,G SlêRVIÇOS Pf'!EUMIHARES 1 : IIIS '6-f.113,22 3,D8% 

61CROl'.ll 

SICR003 59143N 

2.3 \DMrn.deot.impaza;i,u,;r:Jav.daam.a60,1Sm m' 3-46.000,00 ! 
~--~- -1--- -1C-----

l
'Transr,crte com cem,nnác besculsile de 10 m•. ·-

2.4 ltlda,li10omllllleStimentcpnmán0 llom ,98.240,00 _ 
!fm,nsld!ld&=f ,61/m') f)I l>Qa.fora +--~~~ 

+--2.S R9C?'l~açãodapll!!_sfc,ma m' 1.038.000,00 

•= 
SICR003 

SICR003 

_ 10 _ ___.i_SERVÇOS DE Revt::STWaíTO_~- IO , ., ' 
SICRp~:J .. 
SIC~.C>O.'l 

SICR003 

SCROOO 

3.5 Ccmpactaç!loda llllem>s a 100% procla- J\àmal m• 2511.500,00 SCROOO 5602078 1 
-

RS 1.02 R$1,271 

RS0,53 ~0,661 

R$1,D2 R$1,27 

R$0,10 R~0,1i 

RS Õ:57 RSO.tJ· -
R$3,21 RS ~.99: 

RS5,14 _R$6,391 

RS 1,02 RS 1,27 

R$S,05 RS 6,27 

R$ J.700.588,llO 

R$ 2;111.360,00 
--

RS 632,76<1,llO 

RS 124.560,00 

RS 1.27l.SSS &O 
R$ 71.00D,OO 

R$119.70DOO 

RS 1.658.205,00 

RS 3.796..::.113,80 

0_47<ji, 

0,80¾ 

11,01% 

RI 1.627.005,00 10,111% 
·-·--
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OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA• MA. 
LOCALIDADE: MUNICIPIO OE SANTA LUZIA· MA. 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA· MA. 
MÊS/ ANO OE REF· SINAPI OJ/2025. SICR03 0112025. ORSE 02/2025 - NÃO DESONERADO 

DET ALHAMENTO DO BOI (%) PARA CUSTOS NÃO DESONERADOS 

utlllzando4e a fórmula: 

801= (((1,1,AC+S+R+G) X (l+DFJ X (l+L)l:{1-1)) • 1 

Onde: 

AC: taxa de admlnistraçlio central; 

S: taxa de seguros; 

R: taxa de riscos; 

G: taxa de garantias; 

DF: taxa de despesas financeiras; 

L: taxa de lucro/remuneração; 

t taxas de impostos (PIS, COFJNS, ISS) 

PIS: 0,65% 

4.01% 
0.20% 

0.56% 

0,20% 

1, 11% 

6,92% 

8,65% 

COFINS: 3,00% 

ISS: S,00% 
BOI SOBRE SERVIÇOS= 24,23% 

Orç. Pav. de Estradas Vàws no t.iur,icipio de Santa wziB. MA.. 



COMPROMISSO COM O POVO 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICfPIO DE SANTA LUZIA- MA. 

LOCALIDADE: MUNtCIPIO DE SANTA LUZIA - MA. 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. 

MÊS/ ANO OE REF· SINAPI 03/2025- SICR03 01/2025- ORSE 0212025- NÃO DESONERADO 

CUSTO MOBILIZAÇÃO DE MÁQ E EQUIP • UND 

QUANT 1 EQUIPAMENTOS 1 DISTANCIA •KMl PESO 1 T.KM CUSTO IR$I 1 PARCIAL 

3 , Motoniveladora 1 46,70 25 3.502_,_50 0,57 1 __ _______gl9_~43 
itiator de esteiras cat DB 1 

- ------ Ó,57 1-4 46,70 30 ! 5.604,00 3.194,28 
4 icarr adeira cac 3, 10m3 46,70 20 3.736,00 0,57 I 2.129,52 
3 _. :._Rolo comRactad_or pé--d~meiro 46,70 15 2.101.~0_ 0.5~+--- 1._19~ . ---
3 'Rolo ~so autmiroputsor 46,70 15 2.101,50 0,57 1.197,86 

TOTAL tR$l 1 9.715,95 
CÔOIGO SICRO 5914640 - CUSTO R$ 0,57 1 T.KM - DISTÀNClA OE SANTA ,-iÊS - MA PI SANTA LUZIA- MA- TOTAL DE "6,70 l(m VIA BR-222 

CUSTO DESMOBILIZAÇÃO DE MÁQ E EQUIP • UNO 

•UANT 1 EQUIPAMENTOS 1 DIST li NCIA IKMl PESO T.KM CUSTO IR$l 1 PARCIAL 

3 1 Motoniveladora 1 46,?0 ___ ~- 25 3.502,50 0,57 1.99!},·4:3 
~- ·-- --------- .. -- . 

4 Trator de esteiras cat D8 46,70 30 5.604,00 0,57 1 3.194,28 

4 C~rregadelra cap},10m• 46,70 20 3.736,00 0_,57_ - ---~~?9.~~ ---- .. -··· 
3 Rolo compactador pé-de-cameiro 46,70 15 2.101,50 0,57__ 1.197,86 

3 Rolo fiso autoorooulsor 1 46,70 15 2.101,50 0,57 1.197,86 

' ' TOTAL tR$\ 9.715,95 
CÔOJGO SICRO 591-4640 - CtJSTO RS O S7 1 T.KM - DISTÂNCIA DE SANTA LUZIA- MA PI SANTA NÊS - MA- TOTAL DE 46.70 Km VIA BR-222 

CUSTO AOMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA· mês 

CÓO SINAPII DESCRIÇÃO UND QUANT CUSTO (R$) PARCIAL 

oon, IEngenheiro Civil De Obra Pleno Com 1 h 150,00 129,13 19.369,50 
! Encargos Comp!~~~~-r~ ·-- .. -~------

""' 
tEncarregado Geral Com Encargos h 300,00 31,47 9.441,00 
!Co~ple_me_nJares ... -
i TOTAL IR$\-- 28.810 50 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS • m' 

CÔD 1 DESCRIÇÃO UND QUANT 1 CUSTO (R$) PARCIAL 

9251/0RSE ,Hidrossemeadura m' 1,00 , 2, 16 2,16 

1 i TOTAL IR$1 2 16 

Orç. Pav. de Estradas Vicinais no Município de Santa Luzia- MA. 



J.SO>-OIXl,00 

l-000.000,00 

,.soooc,;.m 

l.>OO.oo:1.<111 

'""'·""'"" 

,..,,.,. 

----------· . 

U.<>1" 

SANTA'~ 
LUZIA~ 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTIIAIIAII VICa:AIII "° IIIUNICll>lo DE SANTA LUZIA• MA. 
LOCALIDADE· l,!\J,HCIPIO DE SANTA l llZl"•M-'. 

PROPONENTE: PREFEl,\JRA M\.JNICIPAL OE SANTA LUZIA• MA. 
M~SJ I\NO DE Rff· SINAPI 03.'2!125 • SICR03 01'2025 • ORSE 02mr.!5 • NAO DESONERADO 

··---· 
PLANLHit. CURVA ABC DE SERVIÇOS 

o, .. - ......... - .. ..._ .. _....,.. __ 

""'çounltáriD 
"""'BOI (RSI 

..,__.....,1101 . ., 
3.7e,e.sea.eo 

3.796568,6~ 1 

1.&58.2()5,00 
----

l.6&!!.206.0D 1 

1.627,065.00' 
. 

• 
632 76',!0 i 

------------. ·--

~5,22% 

25,n"4i 

' 11.01% 

11,01% 

10,81%, ., 
• 4,20%i 

100,00% 



COMPROMl~SO COM O POVO 

OBJETO: RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VlCINAIS NO MUNICIPIO DE SANTA LU,ZjA - MA. 
LOCALIDADE: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA- MA. 

PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA• MA. BOI SERVIÇOS: 124,23% 

MÊS/ ANO DE REF: SlNAPI 03/2025 - SICR03 01 /2025 - ORSE 0212025 • NÃO 
DESONERADO 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA 

CÔOIGO DESCRIÇÃO HORISTA(%) MENSALISTA(%) 

GRUPO A 
A1 INSS 2000% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20"/., 
AS SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 SALARIO EDUCA :AO 2,50% 2,50% 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES NO TRABALHO 3,00% 3,00% 

AS FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

A TOTAL 36,80% 36,80% 
GRUPOB 

81 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,88% Não Incide 

82 FERIADO 3,95% Não Incide 

83 AUXILIO ENFERMIDADE 0,86% 0,65% 
84 13º SALARIO 10,97% 8,33% 

85 LICENCA PATERNIDADE 0,07% 0,05% 

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0,56% 

87 DIAS DE CHUVAS 1,56% Não Incide 

88 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,07% 

89 FFRIAS GOZADAS 11,16% 8,48% 

810 SALARIO MATERNIDADE 0,03% 0,03% 

8 TOTAL 47 31% 18,17% 
GRUPOC 

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,55% 3,46% 

C2 AVISO PRFVIO TRABALHADO 0,11% 0,08% 

C3 FERIAS INDENIZADAS 3,17% 2,41% 

C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,60% 1,98% 

cs tNDENIZAr.o.o ADICIONAL (LEI 7.238/84\ 0,38% 0,29% 

e TOTAL 10,81% 8,22% 
GRU:POO 

01 REINCIDENCIA DE A SOBRE 8 17,41% 6,69% 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
02 TRABALHADO E REICINDÊNCIA DO FGTS SOBRA AVISO 0,40% 0,31"/o 

PRÉVIO IDENIZADO 
D TOTAL DAS TAXAS DE INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS 17,81% 700% 

1 TOTAL DOS ENCARGOS IA+B+C+I)\ 112,73% 70,19% 

Orç.. Pav. de Estradas Vtcinais no Municlpio de Santa Luzia- MA. 
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Anotac;ii> de Re:1ponsabilidade Técnica • ART 
Lei nº 6,496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 

Conselho Regional d111 Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 112 

ART OBRA / SERVIÇO 
ND MA20250914353 

INICIAL 

___ 1. Respon&ávetToicnlco --------------------------------------
PEDRO HENRIQUE MENESES DA SILVA 

Título profissional: ENGENHEIRO CML 

___ 2. Dados do Contraio 

Contratante: Prerelturs Munlclpal de Santa Luzf.a • UA. 

AVENIDA Na11lb Halkel 

Complemento: 

Cidade: SANTA LUZIA 

Celebrado em: 

Bairro: Trh Podorea 

UF:NA 

RNP: 1120743508 

Registro: 1120743SOBMA 

CPF!CNPJ: 06.191.001/0001◄7 
N~: s/n 

CEP: 65390000 

Coritrato: Njo npecfficado 

Valor: R$15.056.J5D, 12 

Ação Institucional: Outros 

Tipo de contratante: Poaaoa Jurtdlca de Direito Público 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

AVENIDA Nagib Halkol 

Complemento: 

Cidada: SANTA LUZIA 

Data de Inicio: 16/05/2025 

Finaidade: SEM DEFINIÇÃO 

Previsão de tónnino: 15/0512026 

Proprietário: Pn!feitunl Municipal de Santa Luzl.1 • MA. 

Bairro: Tri1 Poderff 

UF: MA CEP: 65390000 

Coordenadas Geográficas: -3.970505, -45,666151 

Código: Nio Especificado 

CPF!CNPJ: 06.1111.00110001◄7 

___ 4. AtMdad11Técnlca ---------------------------------------
14 - Eli!boração 

80- Projeto,. GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHAAI":, OBRAS DE TERRA:, DE OBRAS OE 
TERRA,.#3.3.1.1- ESCAVAÇÃO 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE VOLUME/ÁREA DE 
ESCAVAÇÃO- TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA:, OBRAS DE TERRA:, OE OBRAS DE 
TERRA> #3.3.1.4. COMPACTAÇÃO 

ao -Projeto,. PLANEJAMENTO URBANO, METROPOUTANO E REGIONAL> REQUALIFICAÇÃO 
OE ÁRE,\S:, OE REQUALIFICAÇÃO> #10.7.1.-4 - DE AREA RURAL 

BO • Prqeto :, OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMA$ DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS:, DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.2- BUEIRO 

35 • Elaboração de orçamo,nlo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA :, OBRAS DE 
TERRA:, DE OBRAS DE TERRA:, #3.3, 1.1 • ESCAVAÇÃO 

35 - Elabonição de orçamento :, AGRIMENSURA :, TERRAPLENAGEM :, #36.10.3 - DE 
VOLUMEI ÁREA DE ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM 

35 - ElaborD,;.ão de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA :, OBRAS OE 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.4- COMPACTAÇÃO 

3S. Elaboração de on,amento:, PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLIT-'NO E REGIONI\L > 
REQUALIFICAÇÃO DE ÁREAS:, DE REQUALIFICAÇÃO> #10.7.1.-4 -OE ÁREA RURAL 

35. Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS> SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS Cl\/lS :, DE SISTEM"S OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS :, 
#5.3.1.2 - BUEIRO 
80 • Projeto :, OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HlOR!COS > SISTE'MAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CMS:, DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS Cl\/lS:, #5.3.1.3 • CANAL 

3 -Assistlincia 
35 - Elaboração d" orçam..n!o > OBRAS HIDRÁl.ft.tCAS E RECURSOS H!DRICOS :, SISTEMAS DE 
ORÉNAGEM f:>MA útlRAs CIVIS ,. CE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.3 - CANAi.. 

18 - Fisc:alizaçlto 

60 • Fiscali2eç.!io d8 obre :, GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA > 
DE 0BRASDETERRA>#3.3.1,1 -ESCAVAÇÃO 

Quantidade 

173,00 

173,00 

173,00 

173,00 

100,00 

173,00 

173,00 

173,00 

173.00 

100,00 

350,00 

Quantidade 

350,00 

Quantidade 

173,00 

A,,.,1 .. 1,Uoclaóe dalaARTp<:dfl aer-R<:a<!a - "llp&'/1~-"""'.l,t,'publco/, tom B -·· wc59w 
lrn!><<IS$0em: VI051W25 à& 1~:13.50 pt>'C, ,p: ~5.186 236.1!!6 

-.craama.<Jfll.l>'" 

Tel: (98)2106-BlOO -­fu: (911) 2106-8303 
REA-MA .c--..,.... .. e._ .... --~-..,,.-., -

Unldsda 

km 

km 

km 

km 

"" 
km 

km 

km 

km 

"" 
m 

Unidada 

m 

Unidade 

km 
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Anotação de Responsabilidade Técnica• ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO 

Nº MA20250914353 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

60. Ftsca5zação de obra> AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.3 • DE VOLUME/ÁREA 
OEESCAVAÇAO-TERRAPtENAGEM 

60 • Flsealizaçao de IJbr., > GEOTECNIA E GEOLOGIA OA ENGEN~ARIA > OBRAS DE TERRA> 
0€ OBRAS DE TERRA > #3.3.1.4 • COMPACTAÇÃO 

60 • Fiscalização de obra > PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL > 
REOU"1.1FICAÇÃO OE ÁREAS> DE REOUAf.lFICAÇÃO > #10.7.1.4 - DE ÁREA RURAL 

60 • Asca~ção de obra > OBRAS HIDRÁLH.ICAS E RECURSOS HIORICOS > SISTEMAS DE 
DflENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OSRAS CMS > 

#5.3.1.2 - BUEIRO 

60 - F1scaliZ11çA<1 de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > OE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > 
#5.J.1.J-CANAL 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional dew prooeder a baixa desta ART 

173,00 

17J,OO 

173,00 

100.00 

350,00 

INICIAL 

"" 
"" 

m 

___ 5.0bservaç6" ----------------------------------------
ART DE PROJETO.ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO REFERENTE AO OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE 
SANTA LUZIA-MA. 

__ 8.Declaraç6" -------------------------------------
• Declaro que eslOU cumplindo as mgras de acessibolidade previstas nas normu 16<:nicas da ABNT, na legislação e,speeffica e 110 decreto n. 
SZ96f.l0041194b112018. 

T.Entldad11 d11 Claaae --------------------------------------
AEAMA • ASSOC.DOS ENG.AORON. 00 MA 

___ &.A.sslnatutH _________ _ 

Declaro serem verdadeiras as lnfomiaç.ões acima 

-----__ .. ______ .. __ _ 
Documento ~ Nlroni@mente 
com credenr:iais de logm e senliii 
PEDRDHENRIQUE MENESES DA SILVA 

RNP: 112070S08 
Dato: 27/0S/2025 1':U,51 

f'EDFIO HENRIQUE MENESES DA&ILVA, CPF: -.se.!.693--

l'nllallu>1 Munldpalds hn&,, LU>ia ,MA.· CNPJ: Oi.1&1.001/0001-'7 

___ 9.1rif<>m1açÕII• -----------------------------------------
• t,. ART é válida som11nte quando quita.ia, mediant,, apres"'11açâo do eornJ)fO'la11t11 do pagarm,nlo ou conf11rência no sita do Cn>a. 

__ 10.Valor ------------------------------------
Valor da ART: RS 271,47 Registrada em: 21/0512025 Valor pago: RS 271,41 Nosso Número: 83011317858 

Ã~•-ARTpoóese,-,llr;adaom:h!tpa·llu--lllK.oom.bripubk:ol.comatna'I.-W.:SSW 
mpr.,..,.,..,. 27I05r.1(!25 às 14:13·51 por, !p'.45 186,236.1116 

-·""""'"'·""ó!-... 
Te!. {ill) ?11)6..!1300 

-~•-Df!l.t." 
Fa-.:: (98) 2Hl6-1!31Xl 



EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

ANEXO li - TERMO OE REFERtNOA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBRAS E SERVIÇOS bE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021. 

1, DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para recuperação 
de estradas vicinais no Municiplo de Santa Luzia/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 
Instrumento 

A presente justificativa tem como finalidade embasar a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 
recuperação de estradas vicinais no Município de Santa Luzia - MA, considerando que tais serviços são classlficados como 
serviços comuns de engenharia, conforme disposto no inciso XXI do art. 611 da Lei n!! 14.133/2021. 
As estradas vicinais são vias de grande relevãncia para a mobilidade da população rural, escoamento da produção agrícola, 
transporte escolar e acesso a serviços públicos essenciais. No entanto, em razão do desgaste natural, ação do tempo, tráfego 
de veículos pesados e ausência de manutenção periódica, essas vias encontram-se em condições precárias, dificultando ou 
inviabilizando o trâfego seguro e eficiente. 
A recuperação dessas vias demanda a realização de serviços padronizados, tais como: patrolamento, revestimento primário 
com materiais britados ou piçarra, compactação, drenagem superfidal (como limpeza de valas e bueiros} e 
reestabelecimento do traçado original, todos amplamente descritos em projetos básicos e especificações técnicas de fácil 
compreensão e mensuração. 
Tais serviços, por não exigirem soluções técnicas inovadoras ou complexas, são considerados serviços comuns de engenharia, 
pois podem ser contratados com base em padrões usuais de desempenho e qualidade, permitindo a utilização da modalidade 
de licitação por menor preço ou adesão a registros de preços, conforme previsto na legislação vigente. 
Assim, a contratação dos referidos serviços visa restabelecer as condições adequadas de tréfego e segurança, promovendo 
melhorias significativas na qualidade de vida da população rural, na loglstica local e no desenvolvimento econômico e social do 
município. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 15.056.350, 12 (quinze milhões, cinquenta e seis mil, trezentos e cinquenta 

reais e doze centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

OftÇAMEHTO SINTITlcà 

Oescrição da Servlçm 

LO SERVIÇOS PftEUMINARES 

Fomec,mento e ln<talação de placa 
1.1 de obra com chapa gat,,an,:ada e m• 

,., 

' ' 

eslrutura de made,ra 

Administração local 

Mob eou,oamen10, 

De~mob e<1u1pamen10ç 

SEftVlf'.OS D.E TERRAPLANAGEM 

Esca11,1çllo e carga de material de 
jalida com trator de 97 kW e 

carreiade;,a de 1,72 m' 
Transporte com cammhao 

basculante de 10 m'" rodov,a em 
revettimento primàno 
(densidade~l,fil/m') 

0esm. de<t. ílmpeza aireas c/arv. 
dlam.at!0.l5m 

Transporte com cammhao 
basculante de 10 m'- rodovia em 

revestimento pr1malrio 
(densfdade:1,6t/m') p/ bota-fora 

m• 

m' 

U<,00 SJNAPI 

12,00 
,.oo 
,.oo 

'' 

' 
2S9.500,00 SICROOl 

2.989.440.00 SKROCll 

346.000,00 51CR003 

498.240,00 

Prefeitura Municipal de Santa luzia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencfa.santaluzia.ma.gov.br 

Cod'llo ref 

4016007 

5914374 

,. 
5501700' 

591.4374 
+ 

'""' unitário sem 
BDl!R~) 

1!$ 468.56 

Ft$ 28'.810,50 

11$9.71~,95 

R$1,02 

R$1,02 

.. 

Preço unitáno 
comBOl[ft$J 

Ft$ 582.09 

R$35.791,28 

PrtiÇOtotalaim 
BOI (ft$J 

11$464.113,22 

Ft$ 10.477,62 

R$ 429.495,36 

Peoo("l 
. 
3,08% ' 

0.0N 

2,85% 
R$12.070.12 R$12.070,12 0,08% 

R$ 12.070,12 11$12.070,12 0.08% 

"· ft$ i;.44<1.478 60 "4Z78% 

R$ 6,39 R$1.658.205.00 11,01% 

R$1,27 R$ 3.796.588.80 25,22% 

I!$ 0,66 ft$ 228.360,00 1,S2% 

R$ 1,27 R$632.764,80 4,20% 

Página 
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Reconformação da plataforma 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO._. 
PRIMÁRIO 

Limpe,a superficial da área de 1azida 

Expurgo de material veget<ll de 
azid& 

Escavação e carga de matenal de 
ja,ida com trator de 97 kW e 

carre~adeilil de 1,72 m' 
Transpone com caminhllo 

basculante de 10 m• • rodovia em 
revest,m....,,10 primário 
(deMidade-1,61/m'). 

Compactaçao de aterros a 100% 
proctor normal 

SERVI 0$ DE ORENAGEM 
Corpo de IISTC O: 1,00 m PAl -

areia, brita e pedra de mão 
comercia« 

!loca de BSTC O• l,00 m · 
escon,ldade o•. areia e brita 

comem ais· alas retas 

RECUPERAÇÃO OE ÁREA 
DEGRADADA 

Reparaç5o de danos a áreas de 
·azida~ 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

m 

m' 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

1.038.000,00 S\CR003 

100 000,00 'S!CR003 

30.000,00 SlCR003 

2S9.500,00 SICR003-

2.989.440,00 SICR003 

259.500,00 SICR003 

350,00 51CR003 

100,00 

491$598 

5502985 

5502986 

4016007 

5914374 

55029711 

R$0,l0 

R$0,S7 

RS 3,21 __ 

RS 5,14 

·'? 
R$1,02 

R$ 0,12 

R$0,71 

RS 3,99 

R$ 6,39 

R$ 1,27 

RS 6,27 

•H •¾11'% <,_. 
1304()3'; ,. R$843,7!J'™· R$ L048,23 

; i:!04121 .'. Ft$.'L966,67" R$ 2.443,19 

100.000,00 compaux R$ 2,16 R$ 2,68 

VALORTOTALCOM BOI, IR$} 

TOTAL GERAI.. DBTE ORÇAMENTO-----•• >»»>> 

R$124.S60,00 0,83% 

"""' R$ 71.000,00 0,47% 

R$119.700.00 '·""' 
RS L658.20S,OO 11,01" 

R$ 3.796.5&8,80 25,22% 

RS 1.627.065,00 10,81% 

R$611.199,50 4,06% 

R$ 366.880,<;0 2,44% 

R$ 244.319,00 1,62% 

R$ 268.000,00 

R$ 268.000,00 

RS 15.0S6.350,12 100,00% 

R$ 15.056.)50,12 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente contratação tem como objetivo atender à necessidade urgente de recuperação das estradas vicinais no 

Municfpio de Santa Luzia/MA, que se encontram em condições precárias devido ao desgaste natural causado pelas 
intempéries climáticas, especialmente durante o período chuvoso, e pela constante circulação de veículos pesados 
utilizados no escoamento da produção agrlcola e no transporte escolar. 

3,2. As estradas viclnais desempenham papel fundamental para a mobilidade da população da zona rural, garantindo o acesso 
a serviços essenciais como saúde, educação, comércio e escoamento da produção rural, A má conservação dessas vias 
compromete a segurança dos usuários, dificulta o tráfego de veículos e aumenta os custos de transporte, além de 
impactar negativamente o desenvolvimento econômico e social das comunidades atendidas. 

3.3. Considerando a necessidade de execução de serviços técnicos especificos e a exigência de maquinário adequado para a 
realização de terraplanagem, cascalhamente, compactação e drenagem, justifica-se a contratação de empresa 
especializada, com capacidade técnica e operacional comprovada para realizar a recuperação das estradas de forma 

eficiente e duradoura. 
3.4. Dessa forma, a contratação se faz imprescindível para garantir a trafegabilidade, promover a integração das comunidades 

rurais e contribuir para o desenvolvimento local, atendendo ao interesse público e às diretrizes da gestão municipal. 
3.5. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
3.6. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, por essa razão a 

presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificaç:lo do serviço encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
7. DA VlSTORJA 
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7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:0Dhrs horas às 13:00hrs. 

7.2. Ser:lo disponibilizados data e horário diferentes aos Interessados em realizar a vistoria prévia. 

7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente Identificado, 
apresentando documento de Identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para 

a realização da vistoria. 

7.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e pecullaridades da contratação. 

7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das Instalações, dúvidas 
ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus 

dos serviços decorrentes. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Garantia de Proposta: O licitante interessado em participar da presente licitação, deverá apresentar juntamente com 

a proposta garantia em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da licitação, podendo o proponente optar 
pelas seguintes modalidades: 

8.2. caução em dinheiro Juntamente com o comprovante de pagamento da mesma 

8.3. Títulos da Dívida Pública, emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Fazenda 

8.4. Seguro Garantia. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos I e 111, alterados 

pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

10.1.1. 

10.1.2. 

11. DAV1GtNCIACONTRATIJAL 

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido, nos termos do §3!! do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e 
promoção do desenvolvimento econô-mico ê social. 

11.1. O prazo de vigência da contratação é de conforme cronograma contados do Início da vigência que consta descrita no 
instrumento contratual, 'na forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessMios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
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12, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de Julgamento da proposta: 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da rea!ização de procedimento de (LICITAÇÃO], na modalidade 
[CONCORRtNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de Julgamento pelo [MENOR PREÇO]. 

Forma de execução: 

12.2. O serviço objeto será [PARCELADO). 

12.3. Os preços propostos deverão Incluir todos os custos diretos e Indiretos, inclusive os resultantes da Incidência de 
quaisquer fretes, Impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver 
sujeito, e demais custos que Incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

12.4. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade solicitada, o valor 
unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) 
dias e prazo de execução dos serviços. 

12.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 
último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 

12.5.1. 

12.5.2. 

12.5.3. 

12.5.4. 

12.5.5. 

12.5.6. 

Planilha de Custos e Formação de Preços: 

12.5.1.1. 

12.5.1.2. 

12.5.1.3. 

12.5.1.4. 

Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 
relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

Nos preços cotados deverão estar incluidos custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto e todos os Insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, 
taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão "verba" 
ou de unidades genéricas. 

Benefícios e Despesas Indiretas - BOI, detalhando todos os seus componentes, Inclusive em forma 
percentual. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilldade por meio de 
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação sJo coerentes com os de mercado 
do objeto deste procedimento de contratação. 

No caso de bens e serviços em geral, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

(nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% do va!or máximo aceitável) composição de custos unitários 
acompanhado das notas fiscais de entrada. A não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação 
da proposta. 

Todos os documentos que não possuírem, datas de validade em seu corpo, não poderão ter data de 
expedição superior a 30 (Trinta) dias de e•pedição (Certidão Simplificada, Certidão Específica e Certidão de 
Falência e Recuperação Judicial, Cartão CNPJ), todos os documentos que comprove a habllitação da 
empresa deverão ser emitidos antes da abertura do certame. 
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EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO ',,, 

13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

13.1.1. 

13.1.2. 

13.1.3. 

13.1.4. 

13.1.S. 

13.1.6. 

13.1.7. 

13.1.8. 

13.1.9. 

13.1.10. 

13.1.11. 

No caso de empresário individua!; imcrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microernpreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, fil!al ou agência, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Clv!I das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n!! 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os documentos acima dever<'lo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Certidão simplificada e Específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, para as empresas 
com sede no Estado do Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual n!! 21.048, de 17/02/2005 ou 
certidão simpliflcada e Especffica da Junta Comercial de outro estado da federação, correspondente à sede 
da licitante, comprovando sua condição, conforme artlgo 1!! e 8!! da Instrução Normativa n" 103 de 
30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

Certidão específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, para as empresas com sede no 
Estado do Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual n!! 21.048, de 17/02/2005 ou certidão 
específica da Junta Comercial de outro estado da federação, correspondente â sede da licitante, 
comprovando sua condição, conforme artigo 1!! e 8!! da Instrução Normativa nº 103 de 30/04/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

13.2. A REGUlARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

13.2.1. 

13.2.2. 

13.2.3. 

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, Independente se a fase de 
habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do comprovante de Inscrição e 
de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando 
possuir sltuaçao cadastra! ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso;' 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 1n-scriç:l.o Habilitada no 
cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando 
se tratar de prestador de serviço. 
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13.2.4. 

13.2.5. 

13.2.6. 

13.2.7. 

13.2.8. 

13.2.9. 

13.2.10. 
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Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peta Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União {OAU) por elas 
administrados, Inclusive aqueles relatfvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n!! 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do lic!tante, mediante a 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos da D/vida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

13.2.5.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

13.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licltado, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do Ucitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 
Regularidade do FGTS- CRF, emitida pela caixa Econômica Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N!! 
12.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXl!I do art. 72 da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 11, da Lei Complementar n.123, de 2006, a licitante 
melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista 
das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução 
do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

13.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 

13.3.1. 

13.3.2. 

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica 
ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da 
sessão pública ou que esteja dentro do prazo de valldade constante da própria certidão; 

13.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada 
Certldão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, desde que admitida a sua participação na llcitação. 

Balanço Patrimonial, Demonstraç:lo de Resultado de Exercício (ORE) e demais demonstrações contábeis 
dos 2 jdois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

13.3.2.1. 

13.3.2.2. 

Os documentos referidos no item acima limltar-se-ão ao Ultimo exercício no caso de a pessoa 
Jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do Ultimo Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 
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13.3.3. 

13.3.4. 

13.3.S. 

13.3.6. 

13.3.2.3. 
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As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nR 2003, de 18 
de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e 
previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do llvro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 
29 da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação 
de Segurança emitida por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas -
Brasileiras - ICP- Brasn. 

Declaração, assinada por Profissional .1rea Contâbil devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §l!i!, art. 69 
da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma; 

lndlce de Liquidez Geral (2: 1,00): 

Ativo Circulante+ Realizável a longo Prazo 
LG == 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

lndice de Liquidez Corrente (2: 1,00): 

Ativo Circulante 
LC==~~~~~­

Passivo Circulante 

índice de Solvência Geral (2: 1,00): 

Ativo Total 
SG == ~~-=-~~~~~~~~-~­Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 
(LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que 
o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 
patrimônio liquido no 11alor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida 
a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

O Microempreendedor lndi11idual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar n11123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício; 

13.4. A QUALIFICAÇÃO TtCNICA, que serâ comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

13.4.1. 

13.4.2. 

13.4.3. 

13.4.4. 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as Informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

13.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação. 

Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou 
CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas Jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do licitante. 
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13.4.5. 

13.4.6. 

13.4.7. 

13.4.8. 

13.4.9. 
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Comprovação da capacitação técnico-profissional, medlante apresentação de Certidão de Acervo Técnico 
- CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação apllcével, em nome do(s) 
responsável(ls) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da execução do serviço, que 
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica -ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 
relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo 
da contratação, conforme segue: 

13.4.5.1. Para o Engenheiro Civil ou Arquiteto, serviço de alvenaria de vedação de blocos vazados de 
concreto; 

O(s) profiss!onal(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, 
e será admitida a sua substituição por profissionais de e)(periência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contrataçifo, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi e)(ecutado o objeto contratado, 
dentre outros documentos. 

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos apôs a conclu~o do contrato ou 
se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua e)(ecução, exceto se houver sido firmado para ser 
prestado em praio inferior. 

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise serão objeto de 
diligência. 

13.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as seguintes 
declarações, sob pena de Inabilitação: 

13.5.1. 

13.5.2. 

13.5.3. 

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da lei ne 14.133/2021); 

Declaração de que cumpre as e)(igências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, na forma da lei (art. 63, 
IV, da lei ne 14.133/2021); 

Dec!aração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1!!, da lei ni 14.133/2021); 

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de hecução: 

14.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
14.1.1. Início da e)(ecução do objeto: será após a assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço; 

Materiais a serem disponlblllzados: 

14.2. Para a perfeita e)(ecução dos serviços, a Contratada deverâ disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §11, Inciso Ili, da Lei n• 14.133, de 2021} 

14.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na lei n2 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Côdigo 
de Defesa do Consumidor). 
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15. MODELO OE GESTÃO DO CONTRATO 
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n2 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua lnexecução total ou parcial. 
15.2. Em caso de Impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem e!etrônlca para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela 
contratada na sua proposta comercial. 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaç-lio, das estratégias para e)(ecução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções ap!icáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

15.6. A e)(ecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) flscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n~ 14.133, de 2021, art, 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

15.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

15.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (art. 117, §l!ól da Lei n!! 14.133, de 2021). 

15.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

15.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

15.7.4. 

15.7.5. 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medldas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuç:lio do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscallzação Administrativa 

15.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

15.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

15.9. 

15.10. 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formals da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a e)(emplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
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15.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 

15.12. O gestor do contrato emitirâ documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apllcadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

15.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.158 da Lei n!l 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

15.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

15.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

1- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da formalização do contrato ou 

instrumento equivalente. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e flscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, 

17.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de S (cinco) 
dias úteis, a contar da notificação da contratada, ~s suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17 .3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das el(igências contratuais. 

17.5. No caso de controvérsia sobre a el(ecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado 
o teor do art. 143 da Lei n!! 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

17.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de Inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 
de Instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem 
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

18. DOS CR1nR10s PARA PAGAMENTO 
18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, 

na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
18.2. Para fins de liqu\dação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
18.2.1. o prazo de validade; 
18.2.2. 
18.2.3. 
18.2.4. 

a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o periodo respectivo de execução do contrato; 

18.2.S. o valor a pagar; e 
18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
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18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação das 
certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e 
tributos), Município (divida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

18.7. Persistindo a Irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

18.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

18.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
item anterior. 

18.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

18.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

18.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nl! 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aque!e regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz Jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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ANEXO Ili-MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS , 

CONCORRÊNCIA• ELETRÔNICA N!! 09/2025 

Prezados Senhores, 

SANTAL~ ... 
LUZIA._ 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 
1 PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO MARCA 1 QUANT. 1 V. UNITÁRIO 1 , V. TOTAL 

1 1 1 1 

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ••• 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ••• 

TELEFONE: ... 

FAX: ... 

E-MAIL: .•• 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA OE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ••. 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: •.. 
S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contldas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegaís, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!i! da identidade do declarante) 
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ANEXO IV-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.;" 

ATA DE REGISTRO OE PREÇOS Ne __} __ 

LEI 14.233/2021 

$ 

á::,. 
lill 

PROCESSO DE ORIGEM 
Concorrência - Eletrônica Nll 09/2025 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 84.1/2025 

OBJETO 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para recuperação de estradas vicinais no Município 
de santa Luzia/MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

R$ 0,00 (valor por extenso) 

VIGtNCIAS 
INICIAL: de ____ de 
FINAL; de de 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ÓRGÃO(SJ PARTICIPANTE(S} """ --

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nll _._._J __ ._ 
Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Odade_,,., Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado----, CPF n!! _._._-_ 

PREÂMBULO 

Aos de _____ de___, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia -MA, através da Unidade Gerenciadora _____ inscrita 

no CNPJ n2 _____ lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administratlvo em epígrafe que deu 

origem ao Concorrência - Eletrõnica Nº{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto ______ ~ RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do Termo de 

Referência/Projeto Básico do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na lel n2 14.133, de 19 de abril 

de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional 

~ ~-
CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
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1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para recuperação de estradas 

vicinais no Município de Santa Luzia/MA, especificado no Termo de Referência/Projeto Básico, Ane)[O I do edital do Concorrência -

Eletrônica Ne 09/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente ,, transcrição. 

ClÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, 'FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 -A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1- O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 

2.2 -A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 
2.3- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124 da lei nQ 14.133, de 2021. 

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços; 
2.4.1- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos llmites dela; 
2.4.2 - Será Incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1-Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 

2.4.2.2- Mantiverem sua proposta origina!. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 
2.6- Para fins da ordem de classificação, os li citantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7 -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses; 

2.7.1-Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação direta; 
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência 

da ata de registro de preços. 
2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento -convocatório, sob pena de decalr o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nll 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 
2.10 -A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2. 7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
2.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do Item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento convocatório, poderá: 
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2.12.1- Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentt!s cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classlficatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabe!ecidas, mas não obrlgarâ a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente ]1,Jstific;ida. 

aAusuLA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão 

ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

3.3- O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera considerado participante para 

efeito do remanejamento. 
3.4- Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prêvia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

informados. 

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos seiviços registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos Imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências Incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "dN do inciso 11 do 

caput do art.124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.1.2- Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supeiveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 
4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

CLÁUSULA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS,, , 

5.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

5.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reseiva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, obseivado o disposto no art.124 da Lei n!I 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato supeiven!ente que supostamente o Impossibilite de cumprir o compromisso, 
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5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

S,2,3 - Na hipótese de t<mcelamento do registro do fornecedor, nos termos do Item anterior, o gerenclador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
5.2.4- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5- Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no Item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

CLÁUSUlASEXTA- DO CANCElAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2- Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido peta Administração sem justificativa 

razoável; 

6.1.3- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2 11.462, de 2023; ou 

6.1.4- Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da lei n!! 14.133, de 2021. 
6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da lei n2 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4- O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1- Por razão de interesse público; 
6.4.2 -A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 4!!, ambos do Decreto n2 11.462, de 2023. 

CLÁUSUlA StTIMA- DAS PENALIDADES 
7.1- O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos Integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2- É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 
de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a apltcação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 6.1, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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8.1-As condições geraís de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do 

instrumento convocatório. 

8.2- Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo r, com o cadastro de reserva das empres.as signatárias que aceito1m cotar os 
itens com os preços Iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referêncla. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços 

(ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais 

prlvilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domícílio de qualquer das partes. 

ClÁUSULA NONA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Públíca Estadual, Distrital e Municipal que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
9.1.1 - Apresentação de Justificatíva da vantagem da adesão, Inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 

9.1.2- Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do 
art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e 

9.1.3- Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 -A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 -Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entldade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4- O praio de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou peta entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5-0 órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja íntegrànte, na qualidade de não participante, 
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 

9.5 -As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DtOMA- DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1- O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as 

seguem: 

Item Descrição Unidade Marca 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGlB HAICKEL, n!1 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasíl 
www.transparencfa.santaluzia.ma.gov.br 

Quantidade 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 00 CONCORRtNCIA • ELETRÔNICA NI 09/2025 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI _j_ 

Aceita{m) cotar o(s) produto(s)/serviço{s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao do licitante vencedor do 

Concorrência - Eletrônica Ne 09/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do 

certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO 

(ASSINATURAS) 
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REPRESENTANTE , CONTATOS NI DOS ITENS 

' --

Santaluzia-MA, __ d, _____ d• 
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ANEXO V-MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N!! __J __ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS-LEI 14.233/202:i 

$ 

~ 
.!::!:::!::!. 

o 
~ 

PROCESSO DE ORIGEM 
CONCORRÊNCIA• ELETRÔNICA nl! _/ __ 

NI! PROCESSO ADMINISTRATIVO:_/ __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

R$ ·······-·· ( •••••••••••••••. } 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
IN!CIAL:__/__j_ 
FINAL:__/__/_ 

DADOS 00 CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nR _._.__/ __ ._ 
logradouro ..... , Número ..... , Bairro,,. .. , Cidade-.. , Estado ..... 
Nome Responsavel Centrante .•••• , CPF nl! _._._._ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n!! _._.__/ __ ._ 

logradouro .... , NUmer□---, Bairro .... , Cidade_,.,, Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado ..••. , CPF nl! _._._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 

,os< H• 

- 0"-"="'"""•·" -

Aos de ____ de___, a Razão social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsítrativa Contratante ..... , inscrita no 
CNPJ n!! _._._/ __ -_J em observãncia às disposições da Lei n!! 14.133, de l!! de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente Instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pe!a CONTRATADA. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGJB HAICKEL, nl! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparenda.santaluzla.ma.gov.br 

Página 



EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNIClPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

C1ÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V} 
2.1-0 valor do presente Contrato é de RS-·-·-· ( .............. ), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme 
quadro abaixo: 

ESPECIFi'(AÇÕE°if:--ITENS DO CONTRATO 

Item J_ Descr!ç:lo ---~~~-~~~~;--__ ,· __ · __ u~ida_d_e_,- ___ Qu-,-~~-:--~i- ~a~~-r_u_,_lt_. __ 1,_·_-_._v_,_10_,_T_ota~--i 
1 --· --- ·-+---
2 

~---.+·--
3 

Valor Total _____ R$_~ 
2.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente eKecutados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, Independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de execução 
do objeto; 

2.3.2- Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGrNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de __J __J_ e encerramento em __J __J ___J na forma do artigo 105 
da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
4.1.2 -A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da 
prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contrataç.!lo, e nos demais aspectos que forem Julgados 
relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e xvtll) 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Vê VI) 
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- 00 REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1-0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante 
do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 -Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais ser.!lo reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações Iniciadas e 
concluidas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao contratado a Importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o{s) índice(s) definitivo(s). 
6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste se,rá(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
uti!izado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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6.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será rea!!zado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n11 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
7 .2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilitados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 
os princípios do art. 6g da LGPD. 
7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei. 
7.4 -A Administraçilo deverá ser informada no praia de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses 
do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaçilo do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9-0 CONTRATADO deverâ prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7 .10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, nota damente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administraçilo nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 111 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DO TACÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificas consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Santa Luiia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
.. .. - _:--~~-O.TACÃO OR·~~•f[f!"!.ÁRIA 

UNlDADE: ...... . 
CLASSIFICACÃO: ....... 
NATUREZA DA DESPESA: ....... 
FICHA: ....... 

8.2-A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 
dos créditos correspondentes. mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV} 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas e~pensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Tenno de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta adminlstraçilo para adoção das medidas cablveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente Impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por Igual perlodo. 
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9.9 - Responder eventuais pedidos de restabeleclmento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias. 
9.10- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do §4!!, do art.137, da Lei n!! 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos as.sumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano cau!>ado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

ClÁUSULA DtCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII} 
10.1- o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante 
a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuç:lo do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entreg1:1r o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistênci1:1 técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n11 8.078, de 1990). 
10.4- Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, li} e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pe!os vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatlbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabi!itado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de c1:1rgos previstas na legislação (art.116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a Indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas {art. 116, parágrafo único); 
10.15-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 -Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, 
d, da lei ng 14.133, de 2021. 
10,17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de àmb-\to feder;i!, estadual ou municipal, as normas de seg1.1r;;mça do 
CONTRATANTE. 
10.18 -Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n!! 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da teglslação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e discip!lna, 
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre. 
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CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

SANTÂJR! 
· LUZIA~ 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de real1zar a execução 
de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclus11o do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constitufdo@m mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará Quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem O nus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender Que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pe!o CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3- caso a notificação da não-continuidade do contrato de Que trata este subltem ocorra com menos de 2 {dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei n!! 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 
11.3.2-A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restrfnglr 
sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido; 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3- Indenizações e multas. 

11.5-A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do deseQuilíbrio econômico-financeiro, hipótese em Que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.g 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, Inciso IV, da lei n.1114.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV} 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n!! 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à lnexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à lnexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) prat!car ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de QualQuer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art, Si! da Lei ne 12.846, de li de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, Quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a lmposlção de 
penalidade mais grave {art. 156, §2g, da Lei n!! 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, Quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "r:!' e "d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n!! 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a Imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §Si!, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
b) Multa de; 

i) Moratória de 1% (um porcento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o llmite de 
30 (trinta) dias; 
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ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o 
máximo de 2% {dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as Infrações descritas fias alíneas He" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do va!or do 
Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea Ma", Mb", "cH e "d" do subitem 12.1, de 1% 
a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9!!, da Lei n!l 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.156, §7e, da Lei n2 14.133, 
de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua Intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.S- Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 
judicialmente (art.155, §82, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.S-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de Impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.S- Na aplicação das sanções serão considerados (art.155, §111, da Lei nº 14.133, de 2021); 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os d,rnos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nll 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n11 12.845, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que uti!izada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos Ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lel n!! 14.133, de 2021). 
12.9- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), Instituídos no ãmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneldade para llcitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei n!! 14.133/21. 
12.11- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico, 
parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n!! 14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais de~rão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo má~imo de l (um) mês (art.132 da Lei ng 14.133, de 2021). 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nll S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencla.santaluzia.ma.gov.br 

Página 



EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n!! 14.133, de 2021, e demais 
normas federais apllcáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nl! 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integrante deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS , ' , ,, 

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da lei n.l! 
14.133, de 2021, e ao art. 82, §21!, da Lei n.12.527, de 2011, c/c art. 12, §32, Inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os lltigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que n:lo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei nl! 14.133/21. 
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Poder Legislath•o 

PORTARIA 

PORTARIA Nº 073/2025. "DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR (A) COMISSIONAOO (A) DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTA LUZIA-MA, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o Regimento 

Interno da Câmara Municipal, RESOLVE: Art. 1 º. Exonerar, nos tennos da lei, o (a) servidor (a) público (a). MARIZAN 

MEDEIROS SANTOS, inscrito (a) no CPF nº 615.980.193-76, do Cargo Comissionado de Assessor (a) Parlamentar de 

Gabinete de Vereador (a) da Câmara Municipal de Santa Luzia-MA. Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus eleitos a 30 de junho de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. Registre-se, 

publica-se e cumpra-se. Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia - MA, aos 07 de julho de 2025. 
________________ Ariel Miranda Andrade Presidente - CMSL CERTIFICO que, nesta data, 

publiquei e registrei a presente portaria, tendo sido afixado no Átrio desta Câmara Municipal para que seja cumprido nos seus 

próprios tennos. Santa Luzia - MA, 07 de julho de 2025. 

Publicado por: Ariel Mltallda Andrade 

Código identificador: rgugwglhvhs20250707 l 907511 

Secretaria l\lunicipal de Gm-·erno e Gestão• SF.l\1GO\' 

A VISO DE CONCORRÊNCIA 

AVISO DE LICITAÇÃO COSCORRÊNCIA ELETRÔl\lCA SRP N'.• 09/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA SRP N." 09/2025. PROCESSO ADM. Nº 84.1/2025. A 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, CNPJ: 06.191.00\/0001-47, atravês do seu Agente de Contratação, toma público 

para conhecimento dos interessados que realizará no dia 25 de julho de 2025, às 10:00hs (Dez horas;). Licitação na modalidade 

Concorrência Eletrônica SRP nº 09/2025, objetivando Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para 

recuperação de estradas vicinais no Município de Santa Luzia/MA., conforme detalhamentos constantes no Anexo I - Projeto 

Básico, em sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia da informação - INTERNET através do site 

https://www.licitasantaluziama.eom.br/. Com fundamentação na Lei n.~ 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei 

Complementar n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. O Edital e seus anexos estão à disposição 

dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual seja https://www.licitasantaluziama.eom.br/; ou Portal da 

Transparência <lo Município ou poderá ser solicitado através do e-mail licitasantaluzia@gmail.com ou no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). Santa Luzia/MA, 07 julho de 2025. Leandro Outra de Andrade. Secretário de Gestão e 

Governo. 

Publiç11d11 por: Leandro Outra de Andrade 

Código idenlificador: rb5ukc4nxs220250707190749 

Secretaria ,1unicipal de Educação-SE~IED 

ASSINADO ELl:TAONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRAO ICP-BRASIL E CARIMBO OE TEMPO. EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURIDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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sados que a tidtaçà,) na modalidade Pregão Efotrônko oº 07/2025 
- P.\11Jli-J\f.\. du tipo Meoor Preço. ohjctivandu o Registro de Pre­
ços para futura e eYentual contratação de emprl"lia fornecedora 
de material de construção ci~·il para atender a~ demandas das 
Secretarias da Preíeitura Municipal de Lajeado Novu/MA, ante­
riormente adiada até ulterior deliberação, fica RE.'\IARCADA para o 
dia 23 de julho de 2025, is 10:00h (horário de Brasília), em sessão 
públi.:a clc!ninica a~ reali ✓ada atrav6. do Portal de Compr..,; da Pre­
ícitun Munkip1d de Lajeado '.'liO\'O - MA. disponível em www.portal­
dcçnmpr,b,]ajcadonovo.c-OTT1.hr, no~ tcrmns da Lei Fc,kml n" 14.IJ3/21, 
Decreto Fc.:knil n" 11.462/23, Lei Complerncntarnº 123/2006, Lei Com­
plernenW n" 14712014. Decreto h:dcrnl nº 8.538íl 5, ahemçi'ies e demais 
legislações correlatas. O novo edital e seus anexos estão i disposlçào 
d(IS int,:rcs.-ados no Portal de Compr.is da Prcíeitura de Lajeado Novo/ 
MA, em "'"--V.-.por!<lldecompraslaicadonovo.com.hr, Porl<ll Nacional de 
C'ontrataçôt:s J>úbli,:a - PNCP e sito: da Prefeitura Municipal <le Lajeado 
Novo.'MA, hllps://www.lajeadonovo.ma.go...-.br. Lajeado Novo/MA, 03 
1le julho 2025, F:v11ndro Alves Pereira. Prcgociro. 

PREFEITURAMUNJCJPAL DE SANTA LUZlA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP 
N.º 09/2025. PROCESSO ADM. N° 84.1/2025. A Prefeitura Muni­
cipal de Santa Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, através do 
seu Agente de Contratação, toma público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 25 de julho de 2025, às 10:00hs 
(Dez horas). Licitação na modalidade Concorrência Ele!rônica SRP 
nG 0912025, objetivando Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de empresa para recurcração de estradas vicinais no Mu­
nicípio de Santa Luzia/MA, conforme detalhamentos constantes no 
Anexo J -- Projeto Básico. em sessão púhlica on-line por meio de 
recursos de tecnologia da informm;ão - INTERNET através do site 
https://www.licitasantaluziama.eom.hr/. Com fundamentação na Lei 
n.G ]4.133,2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar 
n.º 12Jf2006 e de outras nonnas aplic.âveis ao objeto d<..-ste certame. O 
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados por intermé­
dio de sistema eletrônio:o, qual seja https://www.1ici1asantalu1iama. 
com.br/; ou Portal da Transparência do Município ou poderá ser soli­
citado através do e-mail licitasantaluzia@gmaii.com 01.1 no Portal Na­
cional de Contratações Públicas (PNCP). Santa Luzia/MA, 07 julho 
de 2025. Leandro Dulnide Andmde. Secretário de Gestão e Governo. 

PREFEITURA MU~ICIPAI. DE SUCUPIRA DO 
NORTE-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREG,\O ELETRÔNICO: Nº028l202S 
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Ad­
ministralivo nº 0I0728/2025. A Prefrilura Mwiicipal de Sucupira 
do None - M .\, através de seu Prcg{>eiro. toma público pam conhe­
cimento dos interessados que c.~tá realizando licitação na modali­
dade Pregão, na forma ELETRÓNICA, do tipo Menor P~o Por 
Item. pam RLGJSTRO de PREÇOS. ohjctivando a Contratação de 
empresa para o futuro e eventual fornecimento di.· Materiais de 
Expcdienlc Dh·crsos para atender as necessidades da Sccreia­
ria Municipal de Educação do Municipio de Sucupira do Norte/ 
MA, cm conformidade com o Termo de Referencia disposto no edi­
tal, o qual será processado e julgado cm eonformidad,: com a Lei n" 
]4.1 JJ/2021, Je 01 de abril dt: 2021, Decreto Municipal n~ 002/2024 
e demais lcgislaçües aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se 
às 10:00 horas do dia 25 de julho de 2025. A sessão puhlica de 
julgamento será realizada c\emmicamcnte no sile !:LnJ):d/www.licita­
sucupiradononcma_çom.br/ no <lia e horário marcados. O Edil.a! está 
d1sponibiliLado, na integra no Portal de Transparência do Município 
no endcrc<yo: https://W\\w.sucupir3donorte.ma,gQy br/portal/index. 
php/transparçnçia no Porta] Nacional de Contratações Públicas • 
PNCP através <lu endereço: hnps://www.gov.br/pncplp\•br e também 
poderá ser con~ultado e ohtidos na sala da Comissão Permanente de 

D.O. PUBLICAÇÕJ<:S DE TERCEIH.OS 

Contração. loca!i;,:ada no Prédio da Prefcirura à Rua Hilderico Rufino 
Guimardt's., o" 111 - Centro-Sucupira do Norte - CEP 65.RW-000. 
de 2" a 6º. das 0R:00 ás 13:00 horas, podendo aínda s~'f solicitado 
através do e-mail: n,m.sucupiradonortc@Jwail.com, Esclarecimento 
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e ainda pelo telefone: 
+55 99 99177-2693. Sucupira do Norte tMA), 07 do: julho de 2025. 
Guilherme Costa Campos - Pregoeiro. 

PREFEITURA MU:SICIPAL DE TIMBIRAS- MA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 004/2025. CREDEN­
CIAMENTO DE FORNECEDORES DE GÁS DE COZ~HA 
(GLP). PREFEITURA MUl'l"ICIPAL DE TIMBIRAS - MA. A 
Prefeitura Municipal de Timbiras/MA, através da Secretaria Muni­
cipal de Administr,1ção e Planejamento, toma público para conheci• 
meato dos interessados que esta aberto o Chamamento Púhlico nº 
004/2025, com o objetivo de realizar o credenciamento de pessoas ju­
ridicas autorizadas pela ANP, para o fornecimento contínuo e eventual 
de Gás Liquefeito de Petrúloo - GLP (botijão de 13 kg), destinado às 
secretarias, órgãos e 1.1nidadcs da Administração Municipal. O proce­
dimento sení regido rela Lei Federal n" 14.133/2021, especialmente 
o disposto no anigo 79, sendo permitida a adesão de todos os interes• 
sados que atendam ãs condições estabele,;:idas no edital, garnnlindo­
•se Íb'llaldade de condições entre os credenciados. RECEBIMESTO 
DAS SOLICITAÇÕES DE CREDENCIAMENTO Local: Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada no prédio do Centro 
Administrativo. Endereço: Rua José Antõnio Francis, s/n, Centro, 
Timbira.'i/MA, CEP: 65.420-000. Período: O rccebirnenlo das soli­
citações de credenciamento e da documentação ocorrerá a partir de 
07/07/2025 válido por 12(doze) meses, das 08h00min às 12h00min, 
no endereço acima indicado. ou por c~mail: cpltimbirasma{U,:gmail. 
com. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrô­
nico: www.timbirns mq 2;ov.br, no Sistema de Infonnaçõcs para 
Controle de Contratações Públicas do Esta<lo do Maranhão (StN­
C-CONTRATA/MA) (www.tcema.tc.br) e pode ser obtido gratui­
tamente pelo e-mail: cpltimbirasma(u'gn,ai].çom. Os pedidos de 
esclarecimentos poderão ser solicitados pessoalmente na sede da 
Preíeitura Municipal no horãrio das 08h00min às l2h00min - ou 
via e-mail: cpltimbirasma(u)J.-::mail.com. Os pedidos de esclarecimen­
tos poderão ser solicitados pessoalmente na sede da Prefeitura Mtmicipal 
no horário das 08h00min à~ l2h00min-ou via e-mail: epltimhira.m1a(il) 
gmail.oom. Timbiras/MA, 02/07/2025. Wilson Gonçalves Vieira - Se­
cretário Muni<..-ipal de Administração e Planejamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA- MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2025. PROCESSO ADMINIS­
TRATIVO N° 05612025. Aviso de Licitação. Torna público que fará 
realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, comu• 
nica que no dia 23/07/2025 às 0R:30 horas, realizará \iátação na mo­
dalidade Pregão soh a fonna Eletrônica, pelo sistema de REGISTRO 
DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de dis­
puta ABERTO, cujo objeto para e eventuais contratação de empresa 
especializada para o fomecimen10 de brinquedos e equipamentos re­
creativos e lúdicos, para atender as necessidades da preíeitura Muni­
cipal de Ze Doca - MA; Modo Sistema de Registro de Preços-ARP, 
disputa aberto. O edital e seus anexos estão à disposição poderá ser 
eonMultado e/ou obtido; pelo portal da transparência do município: 
http://www.transparcm:iazcdoca.ma.gov.hr/ e também disponível no 
mural de licitações do TCE/MA. Esclarecimentos adicionais deverão 
ser protocolados na prcíeitura municipal, no horário de expediente 
ou pelo e-mail ~. www.gov.br'pncp, h!:mh!L 
Jiçitanet.com.brl,e pelo telefone (098) 981042182. Fundamento le­
gal: Lei Federal n6 14.133/21; e legislação pertinente. consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Infonnações. 04 de 
julho de 2025. Leotilde Dias Silva - Ordenudor de Despesa Portaria 
007/2025. Secretário Municipal de Educação. 
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Edital nº 09/2025 

l/1//mo atuolizaçóo 09/01/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade compradora: 1981- Secretaria Municip;i! de Governo e Gestão 

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28, li Tipo: Edilül 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 09/07/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Cata de inicio de recebimento de propostas: 09/07/2025 00:00 (horário de Brasilial 

_,ata fim de recebimento de propostas: 25/0712025 10:00 (horário de Brasília) 

:. Entrar 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000117/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para recuperação de estradas vicinais no Município de 

Santa Luzia/MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

RS l!>.056 350,12 

Itens Arquivos Histórico 

Nome: Data: 

EDITAL CONCO 09.2025 VICINAL 09/07/2025 

F,,b11 D : t-1d<"1>lens ( 

( < Voltar ) 
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